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supra-citodo e mais documentos que se seguem
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INICIATIVA DO VEREADOR RUBENS SOARES» Dr^SIIVA

^ASSUNTO: CONCEDE TITULO DE CIDADlO CACHOEIRENSE;-
oooOooo i

A-p-h, 12 _ Pica concedido pelos Poderes PdLlicos^
Io de "Cidadão Cachóeirense" ao Tenent
PEREIRA (Nordestino Pilho),

;

I... .. . ii .' ioJ'

-^Cííu-;,
.EAYMnND.a.-:,ES-TEVlO'

Art. 22 _

sala-

lei entrará em vigor na data de sna publicação, re-
1'ándo-se as disposições em contrário,

966.

^^SGApé^ DA IVA — Vereador

Salaç.dãè S.^eesoes. 20 de outubro

õ S

t .. - ;:-^sJ USTIPICATIVA
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dClS ̂

o conhecido homem de letràs de Cachoeiro de Itapemirim, 'NORDES
TINO PILHO - pseudônimo de Raymundo Estevevão Pereira, iniciou o es
tudo daw primeiras letras com os seus genitores e depois com ;0 mes-
tre-es.cola Thomaz Villanova e com um primo (Prancisco Calixto) em
pleno sertão. Mudou-se em 1913» com seus pais, para a cidade de Ca-
mocin, aí concluindo o curso primário com dona Sinliá Barbosa,' pro
fessora pública, Prequentou ainda, o Externato Santo Antônio., do
Professor Raymundo da Silva Pialho e um curso parficular, maiitido
pelo ,Dr. Hermes Parahyba, então Juiz de Direito da Comarca, Sem
possibilidade para continuar os ewtudos, sd muito mais tarde, na.
Capital Pederal, pôde fazer ,o curso secundário, parceladamente,

Raymundo Estevão Pereira reside em Cachoeiro desde 1938, Poi
Delegado do Serviço Militar nesta cidade, de 1938 a 1944, onde or
ganizou o serviço. Nessa época a Zona constituída pelos munibípios
de Cachoeiro, Rio nôvó, Iconha e Itapemirim, Poi ainda pioneiro da
entrega de certificados de reservista de 3a. categoria no inferior
do Estado, por intermédio das Delegacias de Recrutamento» hoje De
legacias do Serviço Militar e Juntas de Alistamento Militar, Durante
a sua permanência como Delegado nesta cidade, é que foram entregues
os primeiros certificados de reservistas de 3a. categoria em Cacho
eiro de Itapemirim e demais municípios da Zona, Transferido para a
reserva em Í944, Zesse serviço de entrega de certificados deixou
de ser feito, aqui pelo Sul do Estado, '

Justificando sua atuação o Tenente Pereira, em 1948, pasmou 6
meses escrevendo pelo jornal "Correio do Sul", desta cidade, ipubli-
cando, publicação essa que trazia o título - "Aos meus amigos e ao
público de Cachoeiro, de Itapemirim", Publicou diversos livros, tais
como| "Pragmentos", "Relicário", "Lembranças de Vila Velha", "Coisa
Alguma", "Tudo Azul", "Revoadas", "Plorigério", "Três^em um", "Sil
vio Rangel e sua Poesia", todos bem recebidos pela crítica, pela in
telectualidade e pelo público, procurando, assim, elevar^sempfe o
nome literário de Cachoeiro, Pertence a várias instituições cultu
rais, é membro fundador da Academia Cachoeirense de Letras e seu
primeiro Presidente eleito e reeleito nos biênios 1962/64 e 1964/66,
E membro, ainda, das seguintes instituições culturqis: Academia de
Letras "Humberto de Campos"; Academia de Letras da Pronteira Sudo
este; Academia de Letras de Uruguaiana; Academia de Letras "Tres
Pronteiras"; Academia Itajubense de Letras; Academia de Trovas da
Pronteira Sudoeste; Associação üruguaianense de Escritóres e Edi-
tôres; Grêmio Cruzeirense de Cultura; Instituto Histérico e Geográ
fico de Uruguaiana; Clube de Poesia de Uruguaiana e é o atual; 12
Secretário da Academia Cachoeirense de Letras. i

Ao tomarmos a presente iniciativa, estamos prestando uma home
nagem a um cidadão que realmente tem prestado relevantes serviços
a Cachoeiro, mormente no cenário cultui^al,' projetando. a nossa t^rra
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além fronteira, mesmo não sendo cachoeirense de nascimento, o que
vem justificar de maneira incontestável o título que ora pretende
mos outorgar-lhe.

Submetemos, pois^ a matéria á apreciação dos ilustres pares,
na certeza de que darao o seu apoio integral, fagendo justiça,■des
ta forma, àquele ^.ue, pelo que fez por Cachoeiro, torna-se digno
da homenagem que este Poder legislativo lhe prestará.

RUBENS SOm'ES IA SILVA - Vereador

í:,
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PHOJISO ,ÜB LEI 'He ̂

' WiOlÃTtVÃ DÒ IFHHEAjDOR. RUBMÍS SOARES M SÍI.YÁ.

ASSÜHPOi.JGNÇEDE -TlOíniíO' DE CIDADÃO GACHOEIREIfSR
.  ooôOooo

Art, 12 — Eica concedido pelos Poderes PúDlicos Steiicipais o -títu
lo de "Cidadão Cachoeirense" aò íSénentè RAYMDNDO üüSElWSO
PEREIRA (nordestino Pilho). - ' -

Art, 29 - Esta lei entrará em vi^or na data de sua publicação,- rc-
' . vogândo-se as- disposições -em contrário-,

Sala das Sessões, 20 de outuhro^^e—1966.

niBinS SOAR^DÂ SJLYA/-Vereador

í u S T 1 p X O A 2 I y;a - , " , ^ -

O conhecido homem de letras de Cachoeiro -de Itapemirim, -HORDES—
PILHO ■- pseudônimo de Rajanuido Estevevão Pereira., inici*,  xmo PILHO ■- pseudônimo de Ra^nmdo Estevevao Pereira,, iniciou.o es-,

tudo , dan primeiras letras com Os seus genitores" e depois com ò" mes—
.  , tre-escola. Ihomas Villanova .a com um primo (Prancisco Calixto) em

,  pleno sertão, . Mudou-se em 1913? eom seus pais, para a cidade de,. Ca-
moein, aí concluindo o curso primário com-dona Slnhá Barh.psa, pro-
fessôrá pilhliea, Itequentou, ainda o Externato Santo Antônio, do
Professor Raymundp da Silva Pialho e um curso particular, mantido
pelo Dx'. Hermes- Parahyha, -então Juiz ,de Direito da Comarca, Sem

—-possibilidade para-continuar os estudos, sd muito mais tarde, na
.Capital Pederal, podo fazoi-'o curso secxmdário, parceladamente,' .

. Raymundo Estevão Pereira ..rosi3."e em- Cachoeiro desde 1938^', Poi
Delegado-do Serviço Militar nesta cidade, de 1938 a 1944, onde or~
.ganizou o serviço. Nessa época a 2on©.constituída pelos municípios
de Cachoeiro, Rio novo, Tconha e Itapeminim.-, ;Poi ainda pioneiro da
entrega de.certificados de reservista de 3a. categoria no interior
do Estado.,, por intermédio- das Delegacias de -Recrutamento, hoje De
legacias -do Serviço Militar e Juntas ds Alistamento.Militar,—Durante

- á sua, permanência como Delegado -nesta cidade j, é-CLue -foram entregues ■
os primeiros certificados de reservistas de 3a. categoriá- em Cacho
eiro de Itapemirim e demais m\mlcípios da 2ona, fransférido para a-
reserva-em 194-i, esse serviço—le entrega de certificados deixou ;

' de .ser, feito, aqui.' pelo Sul do Estado.
• Justificando sua atuação,o lenente Pereira, em 1948, passou 6

meses escrevendo pelo jornal,"Correio.do Sul", desta cidade, publi
cando, publicação essa .g.ue trazia o. título - "Aos meus aaiigos e. ao
público de .Cachoeiro. de Itapemirim.",. Publieou divei^soâ livros,, tais
como^ ."fragmentos", "Eeliéário"., "Lembranças de Vila Velha" Coisa
Alguma", "fudo Azul", "Revoadas.", "Plorigério", "Srês' em iira"', "Sil-^

- vio Rangel e sua Poesia" , todos bem recebidos pela crítica,-pela in-
... . teleetualidade-e pelo público', procurando, assim, , elevar ̂ sempre o

nome literário de.Cachoeiro, Pertence a várias instituições, cultu
rais, ê membro fundador-da Academia Oachoeirense .de -Letras e seu
primeiro ..Presidente eleito e reeleito nos biênios 1962/64 é 19.64/66<j
Ê. membro, ainda, das seguintes instituições oultúrais; Academia de
Letras "Humberto de Campos"; .A.cademia de Letras da fronteira Sudo
este; Academia de Letras de TJruguaiana; Academia de Letras "Ires
Fronteiras"; Acaúemia Itajubense de Letras; Academia de Trovas da
Fronteira Sudoe.ste; Associação üruguaianens e de Escritóres e Edi—

-  ! .t.ôrês; G-rêmio Cruzelrense de Gultura;--Instituto, Histórico, e Geográ- -
■  fico-de ■ÇJruguaiana; Clube de Poes.ia âc Uruguaiana e .é o, atiial 1?
-" Sòcretário -da Academiá Cachoeirense de -Letras, -. /

Ao tomarmos " a presenl-e iniciativa, estamos prestando uma home
nagem a um. cidadão 'que .realmente tem -prestado relevantes 'aerviços-
a Cachoeiro, moimente no cenário cultural, projetando a nossa.terra
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além fronteira, mesmo-não'sendo oachoelrense de nascimento, o que
vem justificar da maneira incontestável o título q.ue ora pretende
mos oiit cr gar-llie,

Submetemos, pois, a matéria'à apreciação dos ilustres 'es,
na certeaa de q.ue darao o seu apoio integral, fagenao Justii^ja, des
ta forma, àquele que, pelo que fez por Oaclaoeiro, torna-se digno
da liomenagem que este -Poder negislativo llie pz'estara.

R-OBEííS SOARES DA SILVA - Vereador



COMSSlO -DE GONSIITUIÇSD " JDSTIÇA E REDAÇSO

-  pgQjETO PE LEI N$ 76/66 '
AUIORIA DO ;VEREAPOR RUBEíTS SOARES PA SILVA

;  ASSUNTÓr-GOECEPE TITULO/PE'CIPAPlO GAGHOEIRENSE A

PAREGER - ^
"  - ' • . Jlj ■

A Iniciativia do Vereador Rubens Soares da. Silva,merece ..elogios,pois

trata-se de uma medida justa,somos portanto favoráveis ao referido

projeto pois o mesmo é Gonstitucional.
- " P! "" • - '

b esse o nosso parecer. / ^ ^

Sala~das 0omiss3es,24 de outubro de 1966.

José '^a et ano GpnçaÉÍa:es--R eiat of^

2
Elias Moysés-Relator



OOlISSlO ,1>S G0HS2I$ÜIÇÍG roSEIÇA^ E

pgç,j-ía!0. DE LEI N# 76/66 - -
*ÍÍSOEIi no 'YmEâDGH EXÍBró SOMES M SÍLTA
âSSüEiíOí^eOHClDE IlTDLO SEE CIMDiO ■ GACHOEIRMSÉ A

-  . • • ÉAREGER " "

A Inieia.tiTa do'YereadoT Hubens Soares da Siiva,merece, elogios,pois

iirata-se de ijiaa medida -j^u-stajsomos portanto favoráTois- ao referido

"pro^jeto" pois o mesmo é Constitucional- ' . -

% esse o .nosso parecer»

Sala das GomissÕes.24 .de outuLro de 1966

..Sé/
José ^ãrOuQiIiO

Elias' Mõ^éfe-Kel.atõr

Eonça;l Iaes

/<
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;  , ■' , ■ QBwswàM ■ -
OBfí/i'BJi que, nes^a data, foram distribuídas cópias- do
Projeto, de Lei n.576/6^ aos Senhores-Vereadores b^
mo paracer da Comissão de-Justiça, //////////j;^>o//////

3  . - novembro' '
1-, ' J.

Teíido em vista a Iniormàção^^ao ima j aguarde-se prazo regimental
~  ■ rara- apres'. ntação de .e-nrendan, ,

Sala ,das Sessõe©,- 3' de novembro de 19.66

Presidente da Gamara

■, ■. / con:,-; . ..

-  j'/'■'■/'.lO .'e O

'nenhíirna\ rr::B: v; ,J'i !
■■ ■"" ' /

,  PAUTA PA^RA A PROXIIIA'S ESSAO.
^ EÍn; '

Presidente■da Gamara
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Sala das seSóc.^s3k.l. PÍ.í::^

ij=!UBFiiCí. DO PRESIDENTE)

'<bIvBR^'00'pRESlCENTe ) '

■' aívyS'- H V." D o p -íi- í ^ ̂
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Cachoeiro de Itapemirim, 25 de novembro de 1966»

Senhor Prefeito;

Senho a honra de passar àn mãos de Vossa Excelên
cia para os-fins de sanção legal o Projeto de Lei ns 76/66^
aprovado por tinaniáidade do plenário desta Câmara Knniõlpal,

em sessão ordinária realizada no dia 24 do corrente.

Sem outro particular, subscrevo-me

IR.
HÜBENS SOARES LA SILVA

Presidente da Câmara Municipal

Ao Exmo, Senhor

Abel Santana

DL. Prefeito lÃmicipal

Cachoeiro de Itapenirim

Kesta Cidade



PROJETO DE LEI, m 76/66

O Presidente da Caiçara Slanicipal de

Gachoeiro de Itapemirim, usando de

suas atribuições legais} Faço saber

q[ue a Câmara decretou â seguinte lei}

Art» 12 — Fica concedido pelos Podêres Pdbllcos Municipais

o título de "Cidadão C^choeirense" ao Tenente

aôYlOTDO ESTWlO PEREIRA»

Art. 22 — Esta lei entrará em tigor na data de sua publi

cação, revogando-se aa disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de novembro de 1966»

RUBMS SOARES DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal
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